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–––––––

 

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 19/2025號運輸工務司司長批示

14/2025

 

–––––––

 

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

180/2024

10/2000 3/2013

1. É nomeado Mak Hou Kit, em substituição de Mok Soi 
Tou, como suplente de Chang Cheong Hin, representante da 
Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, membro 
da Comissão Organizadora da Zona de Competição de Macau 
da 15.ª edição dos Jogos Nacionais e da 12.ª edição dos Jogos 
Nacionais para Pessoas Portadoras de Deficiência e 9.ª edição 
dos Jogos Olímpicos Especiais Nacionais.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

11 de Abril de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 14 de Abril de 2025. — A Chefe do Gabinete, Lin Yuan.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES 

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 19/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 14/2025, o Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. São subdelegados no director da Direcção dos Serviços 
Meteorológicos e Geofísicos, Leong Weng Kun, ou no seu 
substituto legal, todos os poderes necessários para representar 
a Região Administrativa Especial de Macau, como outorgante, 
na assinatura do «Acordo de Cooperação sobre Construção 
Conjunta de um Centro de Nível do Mar na Grande Baía 
Guangdong-Hong Kong-Macau».

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação.

14 de Abril de 2025.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Tam Vai 
Man.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 15 de Abril de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lam Sio Un.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Comissária contra a 
Corrupção, de 24 de Março de 2025:

Tam Wai Wa — exercendo funções neste Comissariado, em 
comissão de serviço, progride para intérprete-tradutora as-
sessora, 2.º escalão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei 


